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Ofício Circular n.º 042/2022 – GESTOREMREDE/SEDUC                       Recife, 21 de março de 2022. 
 
 
Assunto: Reunião referente ao Programa Escola Acessível/PDDE Sala de Recursos/2022 
 
Senhores(as) 
GESTORES(AS) DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE  

Comunicamos que, no mês março de 2022, mais 41 Unidades Educacionais foram contempladas 
com o Programa Escola Acessível/PDDE Sala de Recursos/2022 do Governo Federal. O referido 
Programa conta com recursos financeiros destinados, nos moldes operacionais e regulamentares 
do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE, às escolas públicas selecionadas do Município, 
para fins de promoção da acessibilidade das Salas de Recursos Multifuncionais específicas ou 
Bilíngues de Surdos destinadas ao processo de ensino e aprendizagem, por intermédio de suas 
Unidades Executoras Próprias – UExs, para cobertura de despesas de custeio e capital que 
constarão no Plano de Atendimento, conforme a Resolução CD FNDE nº15/2020 (anexo). 

Diante do exposto, convidamos os(as) gestores(as) e os(as) professores(as) do Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) das unidades que estão relacionadas na lista em anexo para 
participarem da reunião que acontecerá no dia 22 de março de 2022 (terça-feira), às 14h,  por 
meio do link: https://meet.google.com/kbq-qvjy-goo.  

Na ocasião, contaremos com a participação de representante da Secretaria Executiva de 
Planejamento e Coordenação (SEPLAN) e da Coordenação do Programa pela Gerência de Educação 
Especial (GEE), que abordarão como dar-se-á a construção do Plano, com esclarecimentos 
específicos sobre a execução do recurso para uma melhor aplicabilidade na real necessidade da 
escola visando a melhoria do funcionamento da Sala de Recursos Multifuncionais. 

Ademais, solicitamos aos(às) gestores(as), que ainda não tenham acesso ao PDDE Interativo, que 
entrem em contato com o Setor da Gestão Escolar por meio do endereço eletrônico: 
gestaoescolar@educ.rec.br. 

Na oportunidade, apresentamos nossas cordiais saudações. 

 
Atenciosamente. 
 
 
SEVERINO JOSÉ DE ANDRADE JÚNIOR 
Secretário Executivo de Planejamento e Coordenação 
Secretaria de Educação 
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